
Diário da República, 1.ª série — N.º 196 — 10 de outubro de 2012  5631

Sede Área geográfica Centros de Saúde incluídos
População

(número de utentes 
inscritos)

Recursos humanos afetos ao ACES

Técnicos superiores: 18.
Assistentes técnicos: 126.
Assistentes operacionais: 53.
Total: 503.

 São órgãos do ACES o Diretor Executivo, o Conselho 
Executivo, o Conselho Clínico e o Conselho da Comu-
nidade.

O Conselho Clínico é composto por um presidente (mé-
dico) e três vogais (médico, enfermeiro e outro profissional 
de saúde), todos a exercer funções no ACES. 

 ANEXO IV

Agrupamento de Centros de Saúde do Grande Porto VIII — Espinho/Gaia 

Sede Área geográfica Centros de Saúde incluídos
População

(número de utentes 
inscritos)

Recursos humanos afetos ao ACES

Espinho . . . . . . . . . . . Freguesias do concelho de Gaia: Ar-
cozelo, Canelas, Crestuma, Grijó, 
Gulpilhares, Lever, Madalena, Oli-
val, Pedroso, Perosinho, Sandim, 
Seixezelo, Sermonde, Serzedo, São 
Félix da Marinha, Valadares, Vilar 
do Paraíso.

Freguesias do concelho de Gondomar: 
Lomba.

Concelho de Espinho.

Arcozelo/Boa Nova . . . . . 98 276 Diretor executivo: 1.
Médicos: 114.
Enfermeiros: 139.
Técnicos de diagnóstico e terapêu-

tica: 15.
Técnicos superiores: 15.
Assistentes técnicos: 128.
Assistentes operacionais: 50.
Total: 462.

Carvalhos   . . . . . . . . . . . . 54 968

Espinho . . . . . . . . . . . . . . 43 699

 São órgãos do ACES o Diretor Executivo, o Conselho 
Executivo, o Conselho Clínico e o Conselho da Comu-
nidade.

O Conselho Clínico é composto por um presidente (mé-
dico) e três vogais (médico, enfermeiro e outro profissional 
de saúde), todos a exercer funções no ACES. 

 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, DO MAR, 
DO AMBIENTE E DO ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO

Decreto-Lei n.º 220/2012

de 10 de outubro

O presente decreto -lei estabelece as disposições necessá-
rias à aplicação na ordem jurídica nacional do Regulamento 
(CE) n.º 1272/2008, do Parlamento Europeu e do Conse-
lho, de 16 de dezembro, relativo à classificação, rotulagem 
e embalagem de substâncias e misturas (Regulamento 
CLP), que altera e revoga as Diretivas n.os 67/548/CEE, do 
Conselho, de 27 de junho, e 1999/45/CE, do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 31 de maio, e altera o Regula-
mento (CE) n.º 1907/2006, do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 18 de dezembro.

O Regulamento CLP harmoniza as disposições e os 
critérios relativos à classificação e rotulagem de subs-
tâncias, misturas e determinados artigos específicos na 
União Europeia, tendo em conta os critérios de classi-
ficação e as regras de rotulagem do Sistema Mundial 
Harmonizado de Classificação e Rotulagem de Produ-
tos Químicos, bem como a experiência acumulada da 
aplicação da legislação comunitária sobre substâncias 
químicas, com o objetivo de assegurar, por um lado, um 
elevado nível de proteção da saúde humana e do ambiente 
e, por outro lado, a livre circulação de substâncias e 
misturas químicas e de determinados artigos específicos, 

de modo a reforçar simultaneamente a competitividade 
e a inovação.

Tendo em vista assegurar a sua plena execução, o Re-
gulamento CLP prevê que os Estados membros adotem 
um conjunto de disposições que garantam a sua efetiva 
aplicação nas ordens jurídicas nacionais.

Deste modo, o presente decreto -lei dá cumprimento ao 
artigo 43.º do Regulamento CLP, procedendo à designação 
das autoridades nacionais competentes e responsáveis pelo 
seu acompanhamento e controlo, bem como ao artigo 47.º, 
no que respeita à definição, a nível nacional, do quadro 
sancionatório aplicável em caso de infração ao que neste 
regulamento se estabelece.

Para além disso, define -se o organismo responsável pela 
receção das informações relativas à resposta de emergên-
cia na área da saúde e estabelece -se que, nos termos dos 
artigos 44.º e 45.º do Regulamento CLP, o serviço nacional 
de assistência, previsto no Decreto -Lei n.º 293/2009, de 
13 de outubro, procede ao aconselhamento de todas as 
partes interessadas sobre as respetivas responsabilidades 
e obrigações.

O Regulamento CLP substitui toda a legislação em 
vigor, em matéria de classificação, embalagem e rotu-
lagem de substâncias perigosas (respeitante à Diretiva 
n.º 67/548/CEE) e de preparações perigosas (respeitante 
à Diretiva n.º 1999/45/CE), prevendo uma implementa-
ção faseada: aplica -se desde 1 de dezembro de 2010 às 
substâncias e a partir de 1 de junho de 2015 às misturas, 
anteriormente designadas por preparações.

Nos termos do artigo 60.º do Regulamento CLP, a efe-
tiva revogação da Diretiva n.º 67/548/CEE e da Diretiva 
n.º 1999/45/CE apenas terá efeito a partir de 1 de junho 
de 2015, pelo que é adotada no presente decreto -lei uma 
norma de direito transitório, que articula a produção dos 
seus efeitos com o regime de implementação faseada con-
sagrado no Regulamento CLP.

Foram ouvidos os órgãos de governo próprio das Re-
giões Autónomas.
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Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

O presente decreto -lei assegura a execução na ordem ju-
rídica interna das obrigações decorrentes do Regulamento 
(CE) n.º 1272/2008, do Parlamento Europeu e do Conse-
lho, de 16 de dezembro, relativo à classificação, rotulagem 
e embalagem de substâncias e misturas, adiante designado 
por Regulamento CLP, que altera e revoga as Diretivas 
n.os 67/548/CEE e 1999/45/CE e altera o Regulamento 
(CE) n.º 1907/2006, adiante designado por Regulamento 
REACH.

Artigo 2.º
Autoridades competentes

1 — Sem prejuízo do disposto no número seguinte, são 
designadas autoridades competentes para a execução das 
obrigações decorrentes do Regulamento CLP:

a) A Agência Portuguesa do Ambiente, I. P. (APA, I. P.);
b) A Direção -Geral das Atividades Económicas (DGAE);
c) A Direção -Geral da Saúde (DGS).

2 — São designadas autoridades competentes respon-
sáveis pela elaboração de propostas de harmonização da 
classificação e da rotulagem, nos termos e para os efeitos 
do primeiro parágrafo do artigo 43.º do Regulamento CLP:

a) A APA, I. P.;
b) A DGS.

3 — Compete às autoridades referidas nos números 
anteriores assegurar o cumprimento do Regulamento CLP, 
nos seguintes termos:

a) A APA, I. P., no domínio do ambiente, no que respeita 
aos perigos físico -químicos e para o ambiente;

b) A DGAE no domínio da competitividade e da inova-
ção, no que respeita ao impacto socioeconómico;

c) A DGS no domínio da saúde humana, no que respeita 
aos perigos para a saúde humana.

Artigo 3.º
Representação externa

1 — A representação nacional nas instâncias da Comis-
são Europeia e na Agência Europeia dos Produtos Quími-
cos (ECHA) é assegurada nos seguintes termos:

a) Nas reuniões do Grupo das Autoridades Competentes 
para o REACH e o CLP, instituído pela Comissão Europeia, 
pelas três entidades referidas no n.º 1 do artigo 2.º;

b) No Comité de Comitologia, previsto no artigo 133.º 
do Regulamento REACH, por uma das autoridades com-
petentes referidas no n.º 1 do artigo 2.º, de acordo com a 
ordem de trabalhos e a respetiva área de intervenção;

c) No Comité de Avaliação dos Riscos, previsto na alí-
nea c) do n.º 1 do artigo 76.º do Regulamento REACH, 
pela APA, I. P., e pela DGS, no âmbito das suas compe-
tências;

d) Na Rede de Comunicação de Riscos, prevista no 
artigo 123.º do Regulamento REACH, pela APA, I. P., e 
pela DGS, no âmbito das suas competências;

e) No Fórum de Intercâmbio de Informações sobre o 
Controlo do Cumprimento, previsto na alínea f) do n.º 1 do 
artigo 76.º do Regulamento REACH, pela Inspeção -Geral 
da Agricultura, do Mar, do Ambiente e do Ordenamento 
do Território (IGAMAOT);

f) No Conselho de Administração da Agência Europeia 
dos Produtos Químicos (ECHA), previsto no artigo 79.º do 
Regulamento REACH, pelo presidente da APA, I. P.;

g) No Grupo de Coordenação dos Serviços de Assis-
tência Nacionais e da ECHA, previsto no artigo 124.º do 
Regulamento REACH, pela DGAE.

2 — A representação nacional nas instâncias da Co-
missão Europeia e na ECHA, nos vários grupos e sub-
grupos que se encontram constituídos ou venham a ser 
constituídos, é assegurada por representantes das entidades 
referidas no n.º 1 do artigo anterior consoante a matéria 
objeto de análise.

Artigo 4.º
Competências da Agência Portuguesa do Ambiente, I. P.

1 — No exercício das competências referidas na alí-
nea a) do n.º 1 do artigo 2.º, cabe em especial à APA, I. P., 
na qualidade de autoridade coordenadora:

a) Assegurar a articulação e a colaboração entre as auto-
ridades competentes referidas no n.º 1 do artigo 2.º, através 
da promoção da consulta prévia e troca de informação;

b) Concertar a posição nacional a adotar, designada-
mente ao nível do Comité de Comitologia;

c) Coordenar o processo de resposta à consulta da ECHA 
sobre o estudo referente à comunicação relativa à utilização 
segura de produtos químicos, nos termos do artigo 34.º do 
Regulamento CLP;

d) Coordenar o processo de elaboração do relatório 
previsto no n.º 2 do artigo 46.º do Regulamento CLP;

e) Coordenar o processo de aplicação da cláusula de sal-
vaguarda, nos termos do artigo 52.º do Regulamento CLP.

2 — No exercício das competências referidas na alí-
nea a) do n.º 2 do artigo 2.º, cabe em especial à APA, I. P., 
na qualidade de autoridade coordenadora:

a) Assegurar a articulação e a colaboração com a DGS 
na avaliação técnica e preparação das propostas de har-
monização da classificação e da rotulagem;

b) Promover a consulta a outras autoridades competen-
tes nacionais, designadamente no âmbito do Decreto -Lei 
n.º 94/98, de 15 de abril, e do Decreto -Lei n.º 121/2002, 
de 3 de maio, quando necessário para a avaliação técnica e 
preparação das propostas de harmonização da classificação 
e da rotulagem;

c) Submeter à ECHA as propostas de classificação e 
rotulagem harmonizadas de substâncias, nos termos do 
n.º 1 do artigo 37.º do Regulamento CLP;

d) Receber, analisar e submeter à ECHA qualquer pro-
posta de alteração de classificação e rotulagem harmoni-
zadas de uma substância incluída na parte 3 do anexo VI 
do Regulamento CLP, submetida pelos fabricantes, im-
portadores e utilizadores a jusante, nos termos do n.º 6 do 
artigo 37.º do mesmo Regulamento;
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e) Informar a DGAE das propostas nacionais submetidas 
à ECHA, nos termos do n.º 1 e do n.º 6 do artigo 37.º do 
Regulamento CLP.

3 — Cabe ainda à APA, I. P., no exercício das compe-
tências referidas na alínea a) do n.º 2 do artigo 2.º:

a) Assegurar a elaboração das propostas de classificação 
e de rotulagem harmonizadas de substâncias, nos termos 
do n.º 1 do artigo 37.º do Regulamento CLP, no que diz 
respeito aos perigos físicos, químicos e para o ambiente;

b) Assegurar a análise das componentes físico -químicas 
e ambiente das propostas de alteração de classificação e 
rotulagem harmonizadas de uma substância incluída na 
parte 3 do anexo VI, submetidas pelos fabricantes, impor-
tadores e utilizadores a jusante, nos termos do n.º 6 do 
artigo 37.º do Regulamento CLP.

Artigo 5.º
Competências da Direção -Geral da Saúde

No exercício das competências referidas na alínea c) do n.º 1 
e na alínea b) do n.º 2 do artigo 2.º, cabe em especial à DGS:

a) Participar no processo de elaboração da posição na-
cional a adotar no Comité de Comitologia;

b) Participar no processo de resposta à consulta da 
ECHA sobre o estudo referente à comunicação relativa 
à utilização segura de produtos químicos, nos termos do 
artigo 34.º do Regulamento CLP;

c) Promover junto da APA, I. P., o processo de aplicação 
da cláusula de salvaguarda, nos termos do artigo 52.º do 
Regulamento CLP, quando existirem razões fundamentadas 
para crer que uma substância ou mistura, embora satisfa-
zendo os requisitos do Regulamento, constitui um grave 
risco para a saúde humana, por razões de classificação, 
rotulagem ou embalagem;

d) Cooperar e colaborar com as restantes autoridades 
competentes, de modo a assegurar a execução do Regu-
lamento CLP e do presente decreto -lei, nomeadamente 
através da consulta prévia e da troca de informações;

e) Assegurar a elaboração das propostas de classificação 
e de rotulagem harmonizadas de substâncias, nos termos 
do n.º 1 do artigo 37.º do Regulamento CLP, no que diz 
respeito aos perigos para a saúde humana;

f) Assegurar, mediante pedido prévio da APA, I. P., a 
análise da componente saúde humana das propostas de 
alteração de classificação e rotulagem harmonizadas de 
uma substância incluída na parte 3 do anexo VI, submetidas 
pelos fabricantes, importadores e utilizadores a jusante, nos 
termos do n.º 6 do artigo 37.º do Regulamento CLP.

Artigo 6.º
Competências da Direção -Geral das Atividades Económicas

No exercício das competências referidas na alínea b) 
do artigo 3.º, cabe em especial à DGAE:

a) Assegurar a organização e o funcionamento do Ser-
viço Nacional de Assistência nos termos do artigo 7.º do 
presente decreto -lei;

b) Informar as restantes autoridades competentes sobre 
o eventual impacto socioeconómico no mercado nacional 
quando da implementação de cada medida adotada no 
âmbito do presente decreto -lei;

c) Cooperar e colaborar com as restantes autoridades 
competentes, de modo a assegurar a execução do Regu-

lamento CLP e do presente decreto -lei, nomeadamente 
através da consulta prévia e da troca de informações;

d) Assegurar a coordenação e presidência da Comissão 
Consultiva referida no artigo 9.º do presente decreto -lei;

e) Participar nos trabalhos conducentes a futuras revi-
sões ou alterações do Regulamento CLP, acautelando o 
seu impacto na indústria nacional;

f) Promover a divulgação junto das partes interessadas 
das consultas sobre propostas de classificação e rotulagem 
harmonizadas de substâncias, nos termos do artigo 37.º do 
Regulamento CLP;

g) Participar no processo de elaboração da posição na-
cional a adotar, designadamente no Comité de Comitolo-
gia, exceto no que respeita a propostas de classificação e 
rotulagem harmonizadas de substâncias a que se refere o 
artigo 37.º do Regulamento CLP;

h) Participar no processo de resposta à consulta da 
ECHA sobre o estudo referente à comunicação relativa 
à utilização segura de produtos químicos, nos termos do 
artigo 34.º do Regulamento CLP.

Artigo 7.º

Serviço Nacional de Assistência

1 — Compete à DGAE assegurar, através do Serviço 
Nacional de Assistência criado pelo artigo 5.º do Decreto-
-Lei n.º 293/2009, de 13 de outubro, o aconselhamento 
dos fabricantes, importadores, distribuidores, utilizadores 
a jusante e todas as outras partes interessadas sobre as 
respetivas responsabilidades e obrigações, nos termos do 
artigo 44.º do Regulamento CLP.

2 — No exercício da competência referida no número 
anterior, a DGAE pode solicitar a colaboração da APA, I. P., 
e da DGS, quando tal se revelar necessário, em função das 
respetivas competências.

Artigo 8.º

Articulação entre as autoridades competentes

Os procedimentos de cooperação e as formas de colabo-
ração entre as autoridades competentes são definidos por 
despacho dos membros do Governo responsáveis pelas 
áreas do ambiente, da economia e da saúde.

Artigo 9.º

Comissão Consultiva

1 — O acompanhamento da aplicação do Regulamento 
CLP é assegurado pela Comissão Consultiva (CCREACH), 
criada pelo artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 293/2009, de 13 de 
outubro.

2 — No exercício da competência que lhe é conferida 
no número anterior, cabe à CCREACH:

a) Acompanhar genericamente a aplicação do Regula-
mento CLP e do presente decreto -lei;

b) Estudar e propor medidas de cooperação entre as 
entidades competentes, bem como medidas no domínio 
da informação e da formação;

c) Pronunciar -se sobre matérias que lhe sejam subme-
tidas para apreciação.
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Artigo 10.º
Obrigação de prestação de informações relativas

à resposta de emergência na área da saúde

Os importadores e utilizadores a jusante que colocam 
misturas no mercado transmitem ao Instituto Nacional de 
Emergência Médica (INEM) as informações pertinentes, 
em especial para a formulação de medidas preventivas 
e curativas, nomeadamente em situações de resposta de 
emergência na área da saúde, a que se refere o artigo 45.º 
do Regulamento CLP.

Artigo 11.º
Propostas de alteração da classificação e rotulagem

harmonizadas de substâncias

1 — Os fabricantes, importadores ou utilizadores a ju-
sante apresentam à APA, I. P., as propostas de alteração da 
classificação e rotulagem harmonizadas a que se refere o 
n.º 6 do artigo 37.º do Regulamento CLP.

2 — Compete à APA, I. P., e à DGS assegurar a análise 
das propostas referidas no número anterior, nos termos do 
disposto no n.º 2 do artigo 2.º

3 — A DGS comunica à APA, I. P., o resultado da aná-
lise, incluindo a identificação de eventuais elementos adi-
cionais a solicitar ao fabricante, importador ou utilizador 
a jusante.

4 — Cumpre à APA, I. P., solicitar os elementos adi-
cionais ao fabricante, importador ou utilizador a jusante 
e comunicar -lhes, no prazo de 120 dias, a conclusão da 
análise, bem como a eventual decisão de submeter à ECHA 
as propostas de alteração da classificação e rotulagem 
harmonizadas nos termos do n.º 1 do artigo 37.º do Re-
gulamento CLP.

5 — O prazo previsto no número anterior é suspenso 
sempre que se efetue um pedido de elementos adicionais.

6 — Compete à APA, I. P., coordenar a elaboração das 
propostas finais de alteração da classificação e rotulagem 
harmonizadas, a submeter à ECHA nos termos do n.º 1 do 
artigo 37.º do Regulamento CLP.

Artigo 12.º
Taxas

Pela análise das propostas de alteração da classifica-
ção e rotulagem harmonizadas, a que se refere o n.º 6 
do artigo 37.º do Regulamento CLP apresentadas pelos 
fabricantes, importadores ou utilizadores a jusante, será 
cobrada uma taxa, nos termos a estabelecer por portaria 
dos membros do Governo responsáveis pelas áreas das 
finanças, do ambiente e da saúde.

Artigo 13.º
Fiscalização

1 — A fiscalização do cumprimento do disposto no 
presente decreto -lei cabe, no âmbito das respetivas com-
petências, à IGAMAOT, à Autoridade de Segurança Ali-
mentar e Económica (ASAE) e à Autoridade Tributária e 
Aduaneira (AT).

2 — O disposto no número anterior não prejudica o 
exercício dos poderes de fiscalização e polícia que, em ra-
zão da matéria, competem às demais autoridades públicas.

3 — As autoridades competentes e as entidades fisca-
lizadoras devem cooperar entre si de modo a assegurar a 

execução do Regulamento CLP e do presente decreto -lei, 
nomeadamente através da troca de informações.

4 — Os procedimentos de cooperação entre as auto-
ridades competentes e as entidades fiscalizadoras a que 
se refere o número anterior são definidos por despacho 
dos membros do Governo responsáveis pelas áreas das 
finanças, da economia, do ambiente e da saúde.

Artigo 14.º
Contraordenações ambientais

1 — Constitui contraordenação ambiental muito grave, 
punível nos termos da lei -quadro das contraordenações 
ambientais, aprovada pela Lei n.º 50/2006, de 29 de agosto, 
com a redação introduzida pela Lei n.º 89/2009, de 31 de 
agosto, a prática dos seguintes atos:

a) O incumprimento, pelo fabricante, importador e utili-
zador a jusante, da obrigação de proceder à classificação das 
substâncias ou misturas, antes de as colocar no mercado, 
nos termos do n.º 1 do artigo 4.º do Regulamento CLP;

b) O incumprimento, pelo fabricante, produtor de artigos 
e importador, da obrigação de proceder à classificação das 
substâncias colocadas no mercado em conformidade com o 
título II do Regulamento CLP, sempre que o Regulamento 
REACH preveja o registo e a notificação da substância, nos 
termos do n.º 2 do artigo 4.º do Regulamento CLP;

c) O incumprimento, pelo fornecedor de substância 
ou mistura classificada como perigosa, da obrigação de 
proceder à sua rotulagem e embalagem antes de as co-
locar no mercado, nos termos do n.º 4 do artigo 4.º do 
Regulamento CLP;

d) A violação, pelo fabricante, importador ou utilizador a 
jusante, da proibição da realização de ensaios em animais, 
nos termos do n.º 1 do artigo 7.º do Regulamento CLP;

e) A violação, pelo fabricante, importador ou utilizador 
a jusante, da proibição da realização de ensaios em pri-
matas não humanos, nos termos do n.º 2 do artigo 7.º do 
Regulamento CLP;

f) A violação, pelo fabricante, importador ou utilizador a 
jusante, da proibição da realização de ensaios em seres huma-
nos, nos termos do n.º 3 do artigo 7.º do Regulamento CLP;

g) O incumprimento, pelo fornecedor, da obrigação 
de inclusão de um rótulo nas respetivas embalagens de 
substância ou mistura classificada como perigosa antes 
de as colocar no mercado, nos termos do artigo 17.º do 
Regulamento CLP;

h) O incumprimento, pelo fabricante, importador e uti-
lizador a jusante, da obrigação de adotar a classificação 
harmonizada constante da parte 3 do anexo VI, nos termos 
do disposto no n.º 3 do artigo 4.º do Regulamento CLP;

i) A colocação no mercado, pelo fornecedor, das mistu-
ras referidas na parte 2 do anexo II do Regulamento CLP 
que contenham quaisquer substâncias classificadas como 
perigosas, nos termos do n.º 7 do artigo 4.º do Regula-
mento CLP;

j) O incumprimento, pelo fabricante, importador e utili-
zador a jusante, da obrigação de adaptar a classificação da 
substância ou da mistura à nova avaliação realizada, nos 
termos do artigo 15.º do Regulamento CLP;

k) O incumprimento dos requisitos de rotulagem apli-
cáveis aos casos especiais, nos termos do artigo 23.º do 
Regulamento CLP;

l) O incumprimento, pelo fornecedor de uma substância 
ou mistura, da obrigação da atualizar o rótulo após qualquer 
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alteração à classificação e rotulagem, nos termos do n.º 1 
do artigo 30.º do Regulamento CLP;

m) O incumprimento, pelo fabricante, importador ou 
utilizador a jusante de uma substância, da obrigação de 
apresentar a proposta de alteração de classificação e rotu-
lagem, nos termos do disposto no n.º 6 do artigo 37.º do 
Regulamento CLP, e do n.º 1 do artigo 11.º do presente 
decreto -lei;

n) O incumprimento, pelo fabricante ou importador, ou 
grupo de fabricantes ou importadores que coloquem no 
mercado uma substância referida no artigo 39.º do Regu-
lamento CLP, da obrigação de notificar a ECHA, sobre as 
informações referidas nos termos do n.º 1 do artigo 40.º 
do Regulamento CLP;

o) O incumprimento, pelo fabricante ou importador ou 
grupo de fabricantes ou importadores que coloquem no 
mercado uma substância referida no artigo 39.º do Re-
gulamento CLP, da obrigação de notificar a ECHA sobre 
as atualizações das informações, nos termos do n.º 2 do 
artigo 40.º do Regulamento CLP;

p) O incumprimento, pelo fabricante ou importador ou 
grupo de fabricantes ou importadores que coloquem no 
mercado uma substância referida no artigo 39.º do Regula-
mento CLP, da obrigação de notificar a ECHA, no prazo de 
um mês após a colocação no mercado destas substâncias, 
nos termos do n.º 3 do artigo 40.º do Regulamento CLP;

q) O incumprimento, pelos importadores ou utilizadores 
a jusante, que colocam misturas no mercado, da obriga-
ção de submeter ao INEM a informação nos termos do 
artigo 10.º do presente decreto -lei.

2 — Constitui contraordenação ambiental grave, puní-
vel nos termos da Lei n.º 50/2006, de 29 de agosto, alte-
rada pela Lei n.º 89/2009, de 31 de agosto, a prática dos 
seguintes atos:

a) O incumprimento, pelo fornecedor de uma subs-
tância ou mistura, da obrigação de proceder, no prazo de 
18 meses, à atualização da rotulagem quando esta não 
resulte da alteração à classificação e rotulagem da subs-
tância ou mistura, nos termos do n.º 2 do artigo 30.º do 
Regulamento CLP;

b) O incumprimento, pelo fornecedor de uma substância 
ou mistura, da obrigação de respeitar as regras específi-
cas relativas à rotulagem das embalagens, nos termos do 
artigo 33.º do Regulamento CLP;

c) O incumprimento, pelo fornecedor, da obrigação de 
reunir e manter disponíveis, durante o período de 10 anos 
após a data em que forneceu pela última vez a substância 
ou mistura, todas as informações por ele utilizadas para 
efeitos da classificação e rotulagem, nos termos do n.º 1 
do artigo 49.º do Regulamento CLP;

d) O incumprimento das normas relativas à publicidade 
de substâncias e misturas classificadas como perigosas, nos 
termos do artigo 48.º do Regulamento CLP.

3 — Constitui contraordenação ambiental leve punível 
nos termos da Lei n.º 50/2006, de 29 de agosto, alterada 
pela Lei n.º 89/2009, de 31 de agosto, a prática dos se-
guintes atos:

a) O incumprimento, pelo fornecedor, das obrigações 
estabelecidas no n.º 5 do artigo 25.º do Regulamento CLP, 
quando se trate de substâncias ou misturas classificadas 
de acordo com a parte 5 do anexo I do Regulamento CLP;

b) O incumprimento, pelo fornecedor de substância 
ou mistura classificada como perigosa, da obrigação de 
respeitar os princípios de precedência aplicáveis aos pic-
togramas de perigo, nos termos do disposto no artigo 26.º 
do Regulamento CLP;

c) O incumprimento, pelo fornecedor de substância 
ou mistura classificada como perigosa, da obrigação de 
respeitar as regras de precedência relativas às advertên-
cias de perigo, nos termos do disposto no artigo 27.º do 
Regulamento CLP;

d) O incumprimento, pelo fornecedor de substância 
ou mistura classificada como perigosa, da obrigação de 
respeitar os princípios de precedência relativos às recomen-
dações de prudência, nos termos do disposto no artigo 28.º 
do Regulamento CLP;

e) O incumprimento, pelo fornecedor de uma substância 
ou mistura, da obrigação de respeitar as regras gerais de 
localização das informações nos rótulos, nos termos do 
artigo 32.º do Regulamento CLP;

f) A utilização de um nome químico alternativo, sem au-
torização da ECHA, nos termos do disposto no artigo 24.º 
do Regulamento CLP.

4 — Pode ser objeto de publicidade, nos termos do 
disposto no artigo 38.º da Lei n.º 50/2006, de 29 de agosto, 
alterada pela Lei n.º 89/2009, de 31 de agosto, a condena-
ção pela prática das infrações muito graves e graves, pre-
vistas nos números anteriores, quando a medida concreta 
da coima ultrapasse metade do montante máximo da coima 
abstratamente aplicável.

Artigo 15.º
Contraordenações

1 — Sem prejuízo das contraordenações ambientais 
previstas no artigo anterior, constitui contraordenação 
nos termos da lei geral punível com coima de € 1250 a 
€ 3740,98 ou de € 2500 a € 44 891,81, consoante o agente 
seja pessoa singular ou coletiva:

a) A colocação no mercado, pelo fornecedor, de qual-
quer artigo referido no n.º 2.1 do anexo I do Regulamento 
CLP, sem que seja classificado, rotulado e embalado em 
conformidade com as regras relativas às substâncias e 
misturas, nos termos previstos no n.º 8 do artigo 4.º do 
Regulamento CLP;

b) O incumprimento, pelo fornecedor de uma substância 
ou mistura, da obrigação de fornecer ao grande público 
cópia dos elementos dos rótulos, quando as substâncias e 
misturas referidas na parte 5 do anexo II do Regulamento 
CLP sejam fornecidas sem embalagem, nos termos do n.º 3 
do artigo 29.º do Regulamento CLP;

c) O incumprimento, pelo fornecedor de uma substância 
ou mistura abrangida pelo Decreto -Lei n.º 94/98, de 15 de 
abril, ou pelo Decreto -Lei n.º 121/2002, de 3 de maio, da 
obrigação de atualizar o rótulo em conformidade com os 
mesmos, nos termos do n.º 3 do artigo 30.º do Regula-
mento CLP;

d) O incumprimento, pelo fornecedor de uma substân-
cia ou mistura, da obrigação de respeitar as regras gerais 
para colocação dos rótulos, nos termos do artigo 31.º do 
Regulamento CLP;

e) O incumprimento, pelo fornecedor de substância 
ou mistura classificada como perigosa, dos requisitos de 
embalagem fixados no artigo 35.º do Regulamento CLP.
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2 — A tentativa e a negligência são puníveis nos termos 
gerais.

Artigo 16.º
Instrução de processos e aplicação de sanções

1 — Compete à IGAMAOT, à ASAE e à AT, no âmbito 
das respetivas competências, a instrução dos processos 
de contraordenação instaurados no âmbito do presente 
decreto -lei.

2 — Quando a entidade autuante não tenha competência 
para instruir o processo, este é instruído e decidido pela 
IGAMAOT ou pela ASAE, consoante se trate, respetiva-
mente, de contraordenações previstas nos artigos 14.º ou 15.º

3 — A aplicação das coimas previstas no presente 
decreto -lei é da competência:

a) Do inspetor -geral da Agricultura, do Mar, do Am-
biente e do Ordenamento do Território, no caso de pro-
cessos instruídos pela IGAMAOT;

b) Do inspetor -geral da ASAE, no caso de processos 
instruídos pela ASAE;

c) Do diretor -geral da AT, no caso de processos instruídos 
pela AT.

4 — A entidade competente para a aplicação da coima 
aplica as sanções acessórias que se mostrem adequadas, 
nos termos previstos na Lei n.º 50/2006, de 29 de agosto, 
alterada pela Lei n.º 89/2009, de 31 de agosto.

5 — O produto de aplicação das coimas previstas no 
artigo anterior é distribuído da seguinte forma:

a) 60 % para o Estado;
b) 10 % para a entidade autuante;
c) 20 % para a ASAE;
d) 10 % para a DGAE.

Artigo 17.º
Medidas cautelares

As entidades competentes para a fiscalização do pre-
sente decreto -lei podem determinar a aplicação de medi-
das cautelares, incluindo a apreensão provisória de bens 
e documentos nos termos previstos no artigo 42.º da Lei 
n.º 50/2006, de 29 de agosto, alterada pela Lei n.º 89/2009, 
de 31 de agosto.

Artigo 18.º
Regiões Autónomas

1 — O presente decreto -lei aplica -se às Regiões Au-
tónomas dos Açores e da Madeira, sem prejuízo da sua 
adequação à especificidade regional, a introduzir através 
de decreto legislativo regional, cabendo a sua execução 
administrativa aos serviços competentes das respetivas 
administrações regionais, sem prejuízo das atribuições das 
entidades de âmbito nacional.

2 — O produto das coimas e contraordenações aplica-
das nas Regiões Autónomas constitui receita própria das 
mesmas.

3 — Os serviços e organismos das respetivas adminis-
trações regionais devem remeter à APA, I. P., a informação 
necessária à elaboração do relatório a que se refere o n.º 2 
do artigo 46.º do Regulamento CLP.

Artigo 19.º
Norma transitória

1 — O disposto no presente decreto -lei não se aplica 
à classificação, rotulagem e embalagem de substâncias 
e misturas a que o Regulamento CLP ou suas alterações 
não sejam aplicáveis, por força das disposições transitó-
rias nele contidas, sem prejuízo do disposto no número 
seguinte.

2 — O disposto no presente decreto -lei aplica -se à 
classificação, rotulagem e embalagem das substâncias ou 
misturas que, por opção voluntária do operador econó-
mico, seja efetuada em conformidade com o Regulamento 
CLP, ou suas alterações, no período que antecede a sua 
aplicação obrigatória, nos termos do regime transitório 
ali previsto.

Artigo 20.º
Entrada em vigor

O presente decreto -lei entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 23 de 
agosto de 2012. — Pedro Passos Coelho — Vítor Louçã 
Rabaça Gaspar — José de Almeida Cesário — Álvaro 
Santos Pereira — Maria de Assunção Oliveira Cristas 
Machado da Graça — Paulo José de Ribeiro Moita de 
Macedo.

Promulgado em 18 de setembro de 2012.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 1 de outubro de 2012.

O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. 

 Portaria n.º 311/2012

de 10 de outubro

O Decreto -Lei n.º 382/99, de 22 de setembro, estabelece 
as normas e os critérios para a delimitação de perímetros 
de proteção de captações de águas subterrâneas destinadas 
ao abastecimento público, com a finalidade de proteger a 
qualidade das águas dessas captações.

Os perímetros de proteção visam prevenir, reduzir e 
controlar a poluição das águas subterrâneas, nomeada-
mente por infiltração de águas pluviais lixiviantes e de 
águas excedentes de rega e de lavagens, potenciar os pro-
cessos naturais de diluição e de auto depuração, prevenir, 
reduzir e controlar as descargas acidentais de poluentes e, 
por último, proporcionar a criação de sistemas de aviso e 
alerta para a proteção dos sistemas de abastecimento de 
água proveniente de captações subterrâneas, em situações 
de poluição acidental destas águas.

Todas as captações de água subterrânea destinadas ao 
abastecimento público de água para consumo humano, bem 
como a delimitação dos respetivos perímetros de prote-
ção, estão sujeitas às regras estabelecidas no mencionado 
Decreto -Lei n.º 382/99, de 22 de setembro, bem como ao 
disposto no artigo 37.º da Lei da Água, aprovada pela Lei 
n.º 58/2005, de 29 de dezembro, e na Portaria n.º 702/2009, 
de 6 de julho.




